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PROCESSO LICITATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – MG  

Processo Licitatório  

Nº. 44/2021 

Modalidade: Pregão Presencial  

Nº. 19/2021 

A sessão pública do respectivo Pregão será iniciada às 13h00min do dia 05/07/2021, onde 

deverão ser apresentados: 1- DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA O 

CREDENCIAMENTO; 2 - DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 3 - DECLARAÇÃO DE ME/EPP (se for o caso) e 4- 

ENVELOPES de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO”.  

O horário para credenciamento dos proponentes às 13h00min, não podendo ser credenciado 

os interessados que se apresentarem na sessão após o término deste prazo. 

Objeto: Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de Serviços 

Técnicos Especializados de forma contínua para apoio administrativo junto às demandas das 

ações referentes à Gestão em Saúde em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de 

Queluzito – MG. 

Forma de Julgamento: Menor Preço por Item.  

Gestor do Contrato: Ana Flávia de Souza 

Fiscal do Contrato: Kátia Regina Milagres. 

Endereço: Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, Queluzito - CEP: 36.424-000 

Horário de Funcionamento da Prefeitura: segunda à sexta das 08h00 às 17h00. 

Telefone:  

(31) 3722-1222 

Telefax:  

(31)3722-1222 

e-mail: licitacoes@queluzito.mg.gov.br 

 

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Prefeitura Municipal de QUELUZITO neste ato representada pelo Prefeito Municipal Danilo 

Rodrigues de Albuquerque juntamente com a Pregoeira Municipal e a respectiva Equipe de 

apoio, vem determinar a instauração do procedimento licitatório com base na Lei Federal 

10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666 de 23 de junho de 1993, Lei Complementar 123/06 e 

alterações posteriores, Decreto Municipal nº 70 de 16 de julho de 2010, Decreto Municipal nº 

49, de 30 de maio de 2012, Decreto Municipal nº 029 de 11 de março de 2020 e pelas condições 

aqui estabelecidas, tornando público que se acha aberto o processo licitatório na modalidade 

Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM autorizado pelo Processo 

mencionado no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

 

2 – DOS ANEXOS 

 

02.1 - Constituem parte integrante do presente Instrumento Convocatório os anexos abaixo 

listados: 

 

Anexo I – Termo de Referência/ Do Objeto; 

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo IV – Modelo Declaração de não empregar menor de 18 (dezoito anos) – inciso V do art. 

27, da Lei Federal nº. 8.666/93; 
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Anexo V – Modelo de Planilha da Proposta; 

Anexo VI – Minuta Contratual. 

Anexo VII – Modelo de declaração – Lei complementar 123/2006. 

 

03 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

03.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de Serviços 

Técnicos Especializados de forma contínua para apoio administrativo junto às demandas das 

ações referentes à Gestão em Saúde em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de 

Queluzito – MG. 

03.2 - É vedada a transferência total ou parcial do objeto desta Licitação para terceiros sem 

autorização da Contratante, como também, dos direitos e/ou obrigações adquiridos pela 

Empresa licitante vencedora. 

 

04 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

04.1 - As despesas pertinentes ao presente processo licitatório serão empenhadas nas seguintes 

dotações próprias, previstas no orçamento vigente de 2021:  

 

Secretaria Dotação Ficha Fonte 

Secretaria Municipal 

de Saúde 
02.007.001.10.122.0013.2.022.3.3.90.39.00 217 102 

 

05 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

05.1 - Poderão participar do procedimento licitatório todas as empresas que sejam do ramo 

pertinente ao objeto do certame e preencham as condições exigidas no instrumento 

convocatório. 

 

05.2 - O licitante poderá participar da Reunião do referido processo licitatório mediante simples 

comparecimento, por meio de seu representante legal ou um procurador devidamente 

credenciado para tal fim (Anexo II), ou apenas enviando os documentos avulsos e os envelopes 

exigidos, desde que estes se encontrem em total conformidade com o exigido neste Edital. 

 

 

06 - DAS VEDAÇÕES: 

 

  06.1 – Não será admitida nesta licitação a participação de: 

 

a) - Pessoas Jurídicas, isolada ou em sociedade, cujos titulares ou sócios componentes 

tenham vínculos com a Prefeitura Municipal de QUELUZITO, como servidor, comissionado ou 

agente político de qualquer natureza; 

 

b) - Pessoas Jurídicas, ou seus representantes legais, que tenham praticados atos ilícitos 

visando frustrar os objetivos desta licitação; (art. 88, II) 
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c) - Pessoas Jurídicas, ou seus representantes legais, impedidos de contratar em virtude de 

atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. (art. 88, III)  

 

d) - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

 

e) - Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou processo de falência. 

 

06.2 - A participação no presente certame implica no reconhecimento da inexistência de 

qualquer fato impeditivo, sendo a observância das vedações acima listadas de inteira 

responsabilidade do licitante, estando o participante constituído em má fé para todos os efeitos 

de direito, se sujeitando às penalidades cabíveis caso participe do respectivo procedimento 

licitatório estando incurso de qualquer impedimento. 

 

07 – DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 

07.1 – Serão exigidos em avulso, devendo ser apresentados ao longo da sessão pública do 

aludido processo fora dos envelopes de “Proposta de preços” e “Documentos para Habilitação”: 

 

1- Os documentos referentes ao credenciamento, de acordo com o estipulado na cláusula 

abaixo; 

2-  Declaração de que o proponente cumpre os requisitos de habilitação contidos neste 

edital (modelo anexo III). 

3-  Declaração de enquadramento na Lei Complementar 123/2006 (modelo anexo VII) ou 

certidão simplificada emitida pela junta comercial, conforme seja o caso. 

4- Cópia do Cartão CNPJ, com data de emissão inferior a 60(sessenta dias) a contar da data 

da sessão. 

 

07.2 – A documentação referente à habilitação da proponente declarada vencedora do certame 

será analisada ao final da sessão, devendo todas as certidões e declarações que constituem esta, 

listadas na cláusula 15.1, serem apresentadas dentro do envelope “Documentos para 

Habilitação”. 

 

08 - DO CREDENCIAMENTO  

 

08.1 – A etapa de Credenciamento tem por objetivo averiguar os poderes específicos de 

representação do indivíduo presente na sessão do processo licitatório junto à respectiva 

proponente participante que ele alega representar devendo este ser efetuado com estrita 

obediência à ordem de chegada dos participantes e dentro do horário estipulado no 

preâmbulo deste edital. 

 

08.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em 

todas as etapas/fases deste processo licitatório, formular lances/ofertas nas etapas de lances ou 

desistir verbalmente de formular estes, negociar a redução de preços, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão ou manifestar-se imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 

sessão, e prestar todos os esclarecimentos solicitados pela pregoeira bem como pela Equipe de 

Apoio, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
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08.3 - Para efetuar o credenciamento o eventual participante deverá apresentar os documentos 

listados abaixo conforme caso específico, ficando o indivíduo responsável pela autenticidade e 

legitimidade destes. 

 

a) - Tratando-se de representante legal da Empresa participante: 

Deverá ser apresentado o contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

 

b) - Tratando-se de procurador da Empresa participante:  

Deverá ser apresentado, além do comprovante de CPF ou RG do sócio administrador, contrato 

social ou outro instrumento de registro comercial juntamente com o instrumento de 

procuração pública ou particular (vide modelo Anexo II) do qual constem poderes 

específicos para negociar preços, interpor recursos bem como desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame do correspondente processo licitatório.  

 

08.4 - Tanto o representante legal, quanto o procurador da Empresa, deverão no ato de 

credenciamento identificar-se apresentando carteira de identidade ou outro documento 

equivalente que contenha foto. 

 

08.5 – Todos os documentos exigidos para fins de Credenciamento deverão ser apresentados em 

avulso, fora dos Envelopes de “Proposta de preços” e “Documentos para Habilitação”. 

 

08.6 - Não será aceito o credenciamento de uma pessoa (representante) para mais de uma 

empresa, sendo admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

 

08.7 – O credenciamento não é obrigatório podendo o licitante participar do presente certame 

sem representante credenciado desde que atenda a todas as exigências previstas neste 

Instrumento Convocatório, devendo encaminhar à Administração os envelopes e demais 

documentos avulsos exigidos na sessão pública pessoalmente ou por meio postal. 

 

08.8 - A ausência do Credenciamento, ou sua apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas acima não impedirá a permanência do indivíduo durante a realização da 

sessão, mas impossibilitará a Empresa proponente de praticar exclusivamente os atos 

presenciais da sessão, não podendo esta formular novas ofertas e lances de preços na etapa de 

lances verbais, nem se manifestar durante o transcurso do Pregão também não podendo 

interpor recurso, valendo-se apenas dos termos de sua proposta escrita. 

 

08.9 – A equipe responsável pela Licitação somente autenticará os documentos constantes do 

credenciamento, com a apresentação imediata do original, quando assim for necessário. 

 

08.10 – Dentro do prazo de credenciamento, poderão ser sanadas pequenas falhas formais, que 

não causem prejuízo à licitação e aos princípios a ela inerentes. 

 

 

09 – DAS CONDIÇÕES DOS PARTICIPANTES 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – MG 

Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, Queluzito - CEP: 36.424-000 

 Telefax: 31 3722-1222  

e-mail: licitacoes@queluzito.mg.gov.br 

5 

 

09.1 - Após desenvolvido o credenciamento das proponentes que comparecerem, será declarada 

encerrada esta etapa, iniciando-se o procedimento seguinte onde serão recebidos e examinados 

os documentos avulsos exigidos para averiguar as condições das Empresas licitantes antes da 

entrega dos envelopes. 

 

 09.2 - Todos os licitantes participantes deste Pregão, independentemente de estarem 

credenciados ou não, deverão obrigatoriamente apresentar à Administração declaração de que 

cumprem plenamente todos os requisitos necessários para habilitação no respectivo processo 

(DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, Anexo III). 

 

09.2.1 – O atendimento a exigência descrita acima é condição para que a Licitante participe do 

Pregão, sendo que ausência da referida declaração ou sua apresentação em desconformidade 

com as exigências previstas neste Edital inviabilizará a participação da Proponente neste 

Processo Licitatório impossibilitando consequentemente o recebimento dos envelopes “Proposta 

de Preços” e “Documentos para Habilitação”.  

 

09.3 – As Empresas Proponentes que ostentarem a condição de ME ou EPP e quiserem usufruir 

dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão no 

ato da entrega da Declaração de Habilitação, fazerem prova de seu enquadramento como 

microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mediante apresentação de certidão simplificada 

emitida pela junta comercial ou da apresentação da Declaração de ME/EPP (conforme modelo 

do Anexo VII). 

 

09.3.1 – Não comprovada a condição do enquadramento da Empresa participante na condição 

ME ou EPP antes da abertura do envelope “Proposta de Preços” nos moldes das exigências 

contidas na cláusula acima, esta proponente ficará impossibilitada no decorrer do processo 

de valer-se dos benefícios previstos na Lei da Complementar 123/06. 

 

09.4 – A Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação bem como a 

declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte/certidão simplificada da junta 

comercial deverão ser apresentadas em avulso, não devendo integrar os envelopes exigidos 

para este Pregão. 

 

09.5 – Na análise das condições de participação, poderão ser sanadas pequenas falhas formais, 

que não causem prejuízo à licitação e aos princípios a ela inerentes; 

 

 

10 - DOS ENVELOPES 

 

10.1 - Para participar do certame licitatório previsto neste Edital, o Licitante deverá apresentar 

sua proposta de preços para o objeto da licitação (conforme anexo V), no envelope “01 - 

proposta de preços”, como também toda a documentação exigida no envelope “02 - documentos 

para habilitação”. 

 

10.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente em 

02 (dois) envelopes distintos, contendo em sua parte externa a referida identificação, (Ex “01 - 

Proposta de preços” e “02 - Documentos para habilitação”), sendo encaminhados ao Setor de 
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Licitações, obedecendo as seguintes condições sob pena de inaptidão para participar do 

mencionado certame: 

1- Serem opacos, indevassáveis e lacrados, de forma a garantir a sua inviolabilidade. 

2- Conterem a identificação do licitante e do processo licitatório. 

 

• Envelope 01 contendo os documentos relativos à proposta: 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUELUZITO - MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021 

MODALIDE PREGÃO N° 019/2021 

LICITANTE/EMPRESA:  

ENDERECO:  

CIDADE E ESTADO: 

CNPJ: 

E-MAIL: 

TELEFONE:  

ENVELOPE 1 – PROPOSTA 

   

• Envelope 02 contendo os documentos relativos à habilitação: 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUELUZITO - MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021 

MODALIDE PREGÃO N° 019/2021 

LICITANTE/EMPRESA:  

ENDERECO:  

CIDADE E ESTADO: 

CNPJ: 

E-MAIL: 

TELEFONE:  

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

10.2.1 – Os documentos exigidos em avulso (referente ao credenciamento, declaração de 

habilitação e a declaração de enquadramento na condição de ME/EPP, quando for o caso) 

deverão ser apresentados fora dos Envelopes. 

  

OBS: A Prefeitura Municipal de QUELUZITO não se responsabilizará por envelopes 

enviados via postal e que sejam protocolados fora do prazo previsto. 

 

 

11 – DA “PROPOSTA” 

   

11.1 - O envelope 01 “proposta de preços” deverá ser entregue juntamente com a declaração de 

habitação e, se for o caso com a declaração de enquadramento na Lei complementar 

123/2006/certidão simplificada da junta comercial. 

 

11.2 - A proposta deverá ser preenchida pela proponente de forma clara, com valores expressos 

conforme o exigido no Anexo V, sem emendas ou rasuras que comprometam seu entendimento. 
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11.3 - A proposta deverá ser elaborada em língua portuguesa, de preferência em papel timbrado 

da Licitante devendo estar assinada pelo representante legal ou por seu procurador; 

 

11.4 - A simples apresentação de proposta condiz da total e irrevogável aceitação e submissão, 

por parte do licitante, de todo e qualquer termo ou condição previsto neste instrumento 

convocatório e seus Anexos, sendo que após apresentação desta não caberá desistência, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

11.5 - Todos os preços, apresentados na proposta, deverão ser estipulados em valor unitário e 

por item, em algarismos com dois dígitos após a vírgula em moeda oficial do país; 

 

11.6 - Nos preços apresentados na proposta, deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 

diretas ou indiretas; despesas com impostos, fretes, seguros, mão-de-obra, materiais usados, 

encargos e tributos sociais, fiscais e comerciais, custos diretos e indiretos, não sendo admitidas 

quaisquer outras despesas inerentes à prestação de serviços, ou venda da mercadoria licitada. 

 

11.7 - As propostas apresentadas serão consideradas com prazo mínimo de validade de 60 

(sessenta) dias, independentemente de estar constando prazo inferior na mesma, sendo que 

ultrapassada aquela validade, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

11.9 - Os preços ofertados não poderão ser reajustados durante a vigência do contrato, sendo 

apenas permitido realinhamento de valores, a título de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro nos termos da legislação vigente. 

 

11.10 - Na análise da proposta poderão ser sanadas pequenas falhas formais, que não causem 

prejuízo à licitação e aos princípios a ela inerentes. 

 

 

12 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

 

12.1 - Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Contidas em envelope aberto, transparente, com rasuras, ou que de qualquer forma possa 

caracterizar a sua inviolabilidade; 

 

b) Que não atenderem às exigências do ato convocatório, descumprindo os termos, valores 

e quantidades, previstos neste instrumento e Anexo (s). 

 

c) Que não atenderem aos objetivos ou “regras específicas” deste certame;  

 

d) Que apresentarem valores que tornem os preços inexequíveis na forma da lei ou 

apresentarem acréscimos que deixem as propostas com preços acima do permitido neste 

instrumento convocatório; 

 

e) Que transgridam a legislação vigente; 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – MG 

Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, Queluzito - CEP: 36.424-000 

 Telefax: 31 3722-1222  

e-mail: licitacoes@queluzito.mg.gov.br 

8 

 

f) Outros casos previstos em lei, ou melhor especificados no corpo deste instrumento 

convocatório, de acordo com justificada decisão da comissão permanente de julgamento e 

licitações. 

 

13 - CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 

 

13.1 – Procedendo-se a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços dos licitantes 

participantes, será verificada a conformidade do conteúdo destes com os requisitos 

estabelecidos neste Edital no que se refere tanto aos critérios formais de apresentação quanto às 

especificações dos objetos ofertados.  

 

13.2 – No exame de conformidade, poderão ser sanadas pequenas falhas formais, que não 

causem prejuízo à licitação e aos princípios a ela inerentes; 

 

13.3 – Após a análise de conformidade as propostas serão assinadas pelos licitantes presentes e 

classificadas preliminarmente em obediência ao critério crescente de menor preço. 

 

13.4 – Havendo apenas um Licitante ou uma única proposta válida poderá o Pregoeira 

determinar a suspensão ou repetição do Pregão, ou ainda dar prosseguimento ao Processo, 

estando este condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

 

13.4.1 – Quando o pregão prosseguir havendo apenas uma proposta válida, caso em que se 

tornará inviável realizar a etapa de lances verbais, será iniciada negociação com a proponente 

buscando o melhor preço para a Administração, onde a proposta só poderá ser aceita se o preço 

ofertado estiver compatível com o estimado para a contratação conforme pesquisa de média de 

preços praticados pelo mercado realizada pelo Departamento Municipal de Compras e parte 

integrante deste processo licitatório. 

 

 

14 - DA ETAPA DE LANCES VERBAIS 

 

14.5.1 – Esta etapa tem por objetivo selecionar a melhor proposta para Administração mediante 

lances verbais decrescentes e sucessivos entre os licitantes participantes. 

 

14.5.2 – No curso da sessão será classificada para a etapa de lances verbais o autor da oferta de 

valor mais baixo e todos aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.  

 

14.5.3 - Não havendo no mínimo 03 (três) propostas que se enquadrem nas condições definidas 

no item anterior, passarão à fase de lances, as 03 (três) melhores ofertas, independentemente do 

número de licitantes; 

 

14.5.4 - O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço. Na sequência 

serão convidadas individualmente as demais proponentes classificadas em conformidade com a 

ordem decrescente de valor, sendo que o licitante da proposta de menor preço será o último a 

dar lance, seguindo a mesma sequência nas rodadas subsequentes observado o valor mínimo 
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estipulado para redução entre lances, ou seja, 1% (um por cento) do último valor 

ofertado; 

 

14.5.5 - Existindo propostas escritas contendo o mesmo valor, a ordem classificatória para 

convocação das ofertas de lances será a decrescente de credenciamento. 

 

14.5.6 – O desinteresse ou a desistência da proponente em apresentar lances quando convocada 

para tal fim resultará na exclusão desta no que se refere à etapa de lances verbais, ficando a 

mesma impedida de apresentar novos lances, sendo mantido o seu último preço ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

14.5.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades prevista neste edital e na legislação vigente. 

 

14.5.8 - O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todas as 

proponentes declinarem da correspondente formulação de lances. 

 

14.5.9 - Finalizada a etapa competitiva será classificada a ordem das propostas das empresas 

participantes em ordem crescente de valor, passando a fase de negociação onde será analisada a 

aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito; 

 

14.5.10 – Encerrada a etapa de negociação, caso não exista manifestação de interpor recurso por 

parte das outras licitantes, o objeto do respectivo certame será adjudicado à licitante que 

apresentou a proposta declarada como mais vantajosa para a administração; 

 

 

15 - DA HABILITAÇÃO 

  

15.1 – O proponente poderá habilitar-se a presente licitação apresentando o CRC fornecido pela 

prefeitura municipal de QUELUZITO - MG atualizado, ou apresentando no interior do envelope 

“documentos para habilitação”, os documentos abaixo listados conforme situação específica:  

 

01 - Comprovante de Identidade e CPF do Sócio administrador; 

 

02 - Contrato Social da Empresa com sua última alteração, ou documento equivalente, o qual 

comprove o objeto da empresa e a titularidade do sócio gerente/Administrador/proprietário; 

 

03 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da fazenda 

(CNPJ); 

 

04 - Certidão Negativa de débito com a Secretária da Receita federal em conjunto com a dívida 

ativa da União; 

 

05 - Certidão Negativa de débito com a Fazenda Estadual da sede do licitante proponente. 

 

06 - Certidão Negativa de débito com a Fazenda Municipal da sede do licitante proponente; 

 

07 - Certidão Negativa de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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08 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

09 - Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de validade de 90 dias contatados da data de emissão. 

 

10- Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por Pessoa Jurídica de 

Direito Público, comprovando a execução de serviços similares ao objeto desta licitação. 

 

11 - Declaração de que não empregam menores de idade, em cumprimento ao estipulado no art. 

27, inciso V da Lei nº 8.666/93 (vide anexo IV); 

 

12- Para a assinatura do contrato, verificar as condições descritas no item 18 – Da convocação do 

licitante vencedor. 

 

OBS 01: Se a licitante for a Matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

sendo filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da Matriz, ou seja, 

certidão de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros e certidão de 

débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união.   

 

OBS 02: Os documentos apresentados corretamente no credenciamento pelo licitante poderão 

ser considerados para fins de habilitação, quando também exigidos nesta fase do processo.  

  

15.2 - Toda a documentação solicitada deverá estar dentro do prazo de validade, no mínimo, 

até a data fixada para audiência de abertura do respectivo processo, sendo que todos os 

documentos que não apresentarem prazo de validade, caso sejam certidões ou outros 

documentos que se refiram à regularidade fiscal, estes serão considerados válidos por 90 

(noventa) dias a partir da data de emissão. 

 

15.3 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou ainda 

em cópia xerografada, desde que acompanhada do respectivo original, que será 

posteriormente autenticada pela equipe responsável pelo procedimento licitatório, sendo o 

original devolvido no mesmo ato, ou se preferirem, ou poderão os licitantes apresentar cópia do 

documento autenticada por Cartório de Notas. 

 

Obs.: A apresentação de cópias dos documentos não autenticados em cartório ou 

desacompanhados dos originais resultará em imediata desclassificação do respectivo Licitante. 

 

15.4 - As empresas que se enquadrem nas condições da Lei Complementar 123/06, mesmo com 

a existência de irregularidades em seu documento fiscal, poderão participar do certame 

licitatório nos dizeres do artigo 43 § 1º da lei complementar 123/06, sendo-lhes asseguradas o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Prefeitura 

Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

 

Obs: são documentos fiscais os descritos nos números 3, 4, 5, 6, 7 e 8 do item 15.1. 
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15.5 - O referido benefício mencionado no item anterior não exime a ME/EPP da obrigação de 

apresentar todos os documentos exigidos neste instrumento convocatório, ainda que os 

referentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição. 

OBS: A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, resultará na 

impossibilidade de celebração da ata com o Proponente inadimplente, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 7º da Lei Federal 10.520/02, sendo facultado ao Município de 

QUELUZITO convocar os licitantes remanescentes, observando a ordem de classificação, para 

a assinatura da ata cumprindo as mesmas condições do vencedor, ou revogar a licitação. 

 

15.6 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta feita pela equipe responsável pela licitação. 

 

15.7 - O licitante já cadastrado no Município que pretenda habilitar-se por meio do CRC, deverá 

apresentar o certificado deste juntamente com a declaração exigida no item 9.2, da Cláusula 9 

(Anexo III) e, existindo certidões vencidas, estas deverão ser renovadas, conforme já previsto 

no próprio Certificado Registro Cadastral, e incluídas no envelope “documentos para 

habilitação” para que o CRC seja considerado válido e atualizado. 

 

15.8 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas no 

edital, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor para 

confirmação das suas condições habilitatórias;  

 

  

16 – DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

   

16.1 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

O julgamento das propostas será feito respeitando, os termos dos art. 44 e 45 §§ e incisos da Lei 

de Licitações, observadas as regras deste instrumento convocatório e os requisitos da proposta e 

ainda: 

 

Será vencedor o licitante que apresentar a melhor oferta no que se refere ao valor dos materiais, 

observado sempre o critério de julgamento menor preço por item.  

 

O julgamento das propostas, após se verificar se foram atendidas as condições prescritas no 

procedimento licitatório e seus respectivos anexos, processar-se-á apenas com base no “menor 

preço” por item, oferecido pelo licitante, não sendo levadas em consideração em hipótese 

alguma as vantagens oferecidas pelo mesmo, não previstas no Edital. 

 

16.2 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

Em se tratando de licitação com “julgamento por item”, o licitante deverá apresentar menor 

preço para o total do objeto exigido nesse edital. 

 

Na proposta, o licitante deverá apresentar seu menor preço por item, incluindo-se nele todas as 

despesas, sejam elas diretas ou indiretas. 
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Equipe responsável pela Licitação, reserva-se no direito de confrontar os cálculos apresentados 

em proposta, referentes aos valores unitários; podendo recalcular a proposta, caso o licitante 

concorde; caso contrário terá o mesmo sua proposta desclassificada por inexatidão de cálculos. 

 

16.3 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO: 

 

10.3.1 - A reunião para apurar o vencedor do referido certame será instalada em sessão pública 

no local, data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, devendo todos os atos do 

procedimento estarem em total conformidade com o estipulado na legislação supra citada. 

 

16.3.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão de processamento desta licitação, 

iniciar-se-á, dentro do horário já estabelecido, o Credenciamento dos interessados presentes, 

que deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, possuir os poderes necessários para 

praticar os atos previstos neste certame, devendo ainda identificar-se exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente, devendo a declaração de credenciamento e contrato 

social serem entregues fora dos envelopes. 

 

 Obs: Durante os trabalhos da Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, só será 

permitida a manifestação oral ou escrita do representante legal da licitante devidamente 

credenciado.  

 

16.3.3 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome 

do proponente acompanhado do respectivo contrato social ou documento similar. Em sendo 

sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

16.3.4 - A não apresentação da declaração de credenciamento (anexo II), impedirá o 

representante da licitante de formular lances verbais, bem como de interpor recursos 

administrativos ao final da sessão. 

 

16.3.5 – Somente será autenticada cópia de documento(s) constante(s) do credenciamento, com 

a apresentação imediata do original. 

 

16.3.6 - No ato de Credenciamento, antes da abertura dos envelopes, o proponente deverá 

apresentar a declaração de habilitação (anexo III), e se for o caso, a declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno porte visando o exercício de preferência previsto na 

Lei Complementar n.º 123/06 (anexo VII); 

 

16.3.7 - É obrigatória a apresentação da declaração de habilitação sob pena de exclusão do 

direito de participar do presente certame;  

 

16.3.8 - A microempresa e/ou a empresa de pequeno porte que não comprovar o 

enquadramento na Lei Complementar 123/06 mediante apresentação de declaração contida no 

anexo VII deste Edital ou de certidão simplificada emitida pela junta comercial, não poderá 
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exercer o direito de preferência previsto na referida Lei mesmo que venha ocorrer empate dos 

licitantes na sessão; 

 

16.3.9 – Após o credenciamento será declarada a abertura da sessão para apurar o vencedor do 

presente processo licitatório, dando-se início ao recebimento dos envelopes “01-Proposta de 

preços” e “02 - Habilitação dos Proponentes”. 

Obs. Após a entrega dos envelopes o Licitante estará obrigado ao valor apresentado em sua 

proposta não cabendo desistência da mesma, salvo por motivo justificado decorrente de fato 

superveniente, e desde que aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

16.3.10 – Serão abertos, inicialmente, os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, 

sendo que as propostas serão analisadas e classificadas provisoriamente por ordem crescente 

de preços para etapa de lances verbais, sendo desclassificadas as propostas que se enquadrarem 

em qualquer dos itens constantes da cláusula de DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS, 

constantes deste Edital. 

 

16.3.11 - Em havendo apenas uma oferta (proposta), esta não será considerada vencedora de 

imediato, devendo sempre que possível existir negociação objetivando a busca das melhores 

condições para a Prefeitura. A proposta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do 

edital e seja considerada a mais vantajosa para Administração. 

 

16.3.12 - O objeto deste procedimento licitatório será adjudicado ao licitante que oferecer o 

menor preço. 

 

16.4 – ETAPA DE LANCES VERBAIS/ NEGOCIAÇÃO 

 

16.4.1 - Serão classificadas para participarem da “da etapa de lances verbais”, no curso da 

sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e todos os demais com ofertas cujos preços estejam 

até 10% (dez por cento) superior àquela, sendo estes convidados a apresentarem seus 

respectivos lances verbais. 

 

16.4.2 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 

(menor preço + aqueles até 10%), os autores dos melhores preços de propostas, no máximo 03 

(três), passarão para a etapa de lances verbais e sucessivos, independentemente de quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 

 

16.4.3 - No curso da sessão serão convidados individualmente os licitantes de forma sequencial 

para apresentarem lances verbais a partir do autor da proposta classificada de maior preço, em 

ordem decrescente de valor, sendo que, na existência de propostas com valores iguais, será 

observada a ordem decrescente de credenciamento para definir qual será a sequência dos 

licitantes na apresentação de lances verbais; 

 

16.4.4 - Todos os lances ofertados serão registrados por rodadas em uma lista de classificação 

provisória que, ao final, será substituída pela lista de classificação definitiva; 

 

16.4.5 - Somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores a 1% (um por cento) do 

último lance que tenha sido anteriormente registrado, respeitados demais ditames do Edital; 
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16.4.6 - A desistência do proponente em apresentar lance verbal quando convocado, implicará 

em sua imediata exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

 

16.4.7 - Encerrada a etapa competitiva será classificada a ordem das propostas dos licitantes, 

sendo declarada vencedora aquela que ocupar o primeiro lugar, deste modo, não havendo 

empate ficto ou manifestação de interpor recuso por parte de outro proponente, e desde que os 

valores ofertados sejam compatíveis com os de mercado, poderá ser adjudicado a esta o objeto 

do respectivo certame. 

 

16.5 – EMPATE FICTO E DIREITO DE PREFERÊNCIA. 

 

16.5.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte, comprovada mediante apresentação de declaração ou certidão 

conforme as exigências previstas neste edital, esta terá tratamento diferenciado nos termos do 

parágrafo § 2º do artigo 44 e artigo 45 da Lei 123/06, sendo observadas as seguintes regras: 

 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada 

por esta lei complementar. 

 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 

oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a 

notificação sob pena de preclusão. 

 

c)  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea anterior, serão convocadas as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

 

16.5.2 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte conforme previsão 

do art. 45, III, § 2º da Lei complementar 123/06. 

 

16.6 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada não aceite 

ofertar nova proposta, serão convocados os licitantes remanescentes cujas propostas se 

encontrem enquadradas em situação de exercer o direito de preferência na ordem de 

classificação. Não existindo empresa de pequeno porte ou microempresa com proposta apta a 

exercer tal direito, será declarada melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

16.7 – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

16.7.1 - Encerrada a etapa de lances verbais, ou não existido esta, será verificada a 

conformidade entre a proposta de “menor preço” classificada como a mais vantajosa para 
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Administração, e o valor limite de contratação, baseado em pesquisa de preços realizada 

previamente pelo Departamento Municipal de Compras; 

 

16.7.2 – Após a classificação da proposta definitivamente em primeiro lugar, no que se refere ao 

objeto e valor, poderá ainda a Administração objetivando buscar o melhor preço, iniciar uma 

negociação direta com o proponente, decidindo motivadamente pela aceitabilidade desta 

proposta; 

 

16.8 - HABILITAÇÃO 

 

16.8.1 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, devidamente registradas em ata, 

proceder-se- á à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que 

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas neste 

instrumento convocatório.  

 

16.8.2 - Verificado o atendimento das exigências fixadas, o licitante será declarado vencedor e 

habilitado, sendo a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.8.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa, correta, válida ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o proponente será considerado inabilitado, 

salvo as microempresas e empresas de pequeno porte, no que tange a comprovação da 

regularidade fiscal nos termos do artigo 43 § 1º da Lei Complementar 123/06. 

 

16.8.4 - Se o licitante que apresentou a melhor proposta for inabilitado, serão examinadas as 

ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto do certame;  

 

16.8.5 - Os envelopes contendo a documentação relativa a habilitação dos licitantes 

desclassificados e dos classificados não declarados vencedores, permanecerão sob custódia da 

Administração. 

 

16. 9 – RECURSOS 

 

16.9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer devendo, neste caso, serem observadas as condições da cláusula DAS 

IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E DENÚNCIAS constantes deste Edital, sob pena de 

preclusão; 

 

16.9.2 - O Recurso interposto será recebido, e caso mantida a decisão que o motive, será 

encaminhado ao Prefeito Municipal que decidirá pela adjudicação e homologação ou não do 

mesmo. 

 

16. 10 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.10.1 – Após a adjudicação e homologação do objeto ao licitante vencedor, este será 

convocado para dentro do prazo de validade da sua proposta celebrar o contrato com a 

Administração nos termos da cláusula “18- da convocação do licitante vencedor”. 
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16.10.2 - À equipe responsável pela licitação é facultado solicitar aos licitantes quaisquer 

esclarecimentos com relação aos documentos apresentados, inclusive documentos originais, 

podendo em qualquer fase do processo ocorrer a suspensão da sessão para analise 

minuciosamente da proposta ou da documentação. 

 

16.10.3 - Ocorrendo a suspensão da sessão todos os envelopes e demais documentos deverão ser 

colocados em um novo envelope que será fechado e assinado por todos os licitantes presentes 

no respectivo lacre, devendo estes serem intimados da nova data e hora em que o envelope 

deverá ser reaberto. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

17.1 - A Adjudicação da proposta classificada em primeiro lugar, considerada a oferta mais 

vantajosa para Administração, que atribuirá o objeto da licitação ao proponente vencedor do 

certame poderá será feita na própria sessão do Pregão, exceto no caso de existir recursos, 

hipótese em que a adjudicação ficará a cargo do Prefeito Municipal, nos termos do art. 4º, XXI 

da Lei nº. 10.520/2002. 

 

17.2 - O ato de Adjudicação não obriga a Administração Pública a celebrar o contrato mas 

garante ao vencedor o direito de que, quando a Administração for celebrar o contrato relativo ao 

objeto da licitação, o fará com o licitante vencedor.     

 

17.3 - A Homologação do presente processo, que tem por finalidade o controle de legalidade 

dos atos do certame licitatório e fica a cargo da autoridade superior nos termos do art. 4º, inciso 

XXII da Lei nº. 10.520/2002. 

 

 

18 - DA CONVOCAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 

 

18.1 – Após a homologação do resultado da licitação, será convocada a licitante vencedora, a 

qual deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 03 (três) dias 

corridos, contados do próximo dia útil da “convocação”, para assinar o contrato, podendo este 

prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado solicitado 

pela parte e aceito pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das demais sanções. 

 

18.2 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o Contrato, aplicar-se-á o disposto no art. 4º incisos XXIII e XVI e art. 7º da Lei 

Federal 10.520/02. 

 

OBS: As microempresas ou as empresas de pequeno porte que apresentarem alguma restrição 

no que tange a documentação fiscal, deverão estar devidamente regularizadas no momento da 

assinatura do contrato, sendo que a não regularização do documento fiscal no prazo previsto 

no subitem 15.4 deste edital, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital, devendo esta Administração proceder à convocação das 

licitantes remanescentes. 
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18.3 - As licitantes remanescentes convocadas para assinatura do contrato deverão dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da respectiva convocação, 

manifestar expressamente sua vontade por meio de declaração escrita endereçada ao Setor de 

Licitações do Município de QUELUZITO - MG, sua concordância em assinar o respectivo 

instrumento contratual. 

 

18.4 – Como condição para a assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá ter em seu 

quadro técnico, profissionais com formação e experiência compatível com o objeto deste edital, a 

saber: 

a) Profissional graduado e/ou pós-graduado (especialização, mestrado ou doutorado) em 

gestão pública na área da saúde, com carga horária mínima de 360(trezentos e sessenta horas) e 

experiência profissional comprovada na área pública municipal. 

b) Profissional com graduação na área da saúde. 

c) A comprovação da graduação e/ou pós-graduação (especialização, mestrado ou 

doutorado) previstas nos itens acima, deverá ocorrer por meio da apresentação do certificado de 

conclusão e/ou diploma do curso na área exigida, devidamente reconhecido pelo MEC. 

13.4.1 A comprovação de experiência profissional na área pública municipal, referente ao(s) 

profissional(is) que irá(ão) integrar o quadro técnico da contratada, deverá ocorrer por meio de 

Atestado de Capacidade Técnica ou documento fidedigno, hábil a comprovar a respectiva 

experiência profissional na área pública municipal, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou, ainda, por pessoa jurídica de direito privado, com a qual o profissional manteve 

vínculo, devidamente comprovado, podendo ser exigido, conforme o caso, a cópia autenticada 

dos contratos, registros profissionais e/ou notas fiscais comprobatórios dos serviços prestados 

pelo Profissional ou pela pessoa jurídica de direito privado à administração pública. 

a) A comprovação do vínculo dos profissionais da equipe técnica com a empresa, para fins 

de contratação, poderá se dar através de uma das seguintes hipóteses:  

i. O vínculo empregatício será comprovado mediante apresentação de cópia autenticada 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e da ficha de registro de empregado.  

ii. O vínculo de dirigente de empresa será feito através da cópia da ata de eleição ou do 

contrato social e/ou última alteração, conforme o caso, declaratório de sua investidura no cargo.  

iii. O vínculo de prestação de serviços autônomos será comprovado mediante apresentação 

do instrumento vigente de contrato de prestação de serviços ou de cópia autenticada. 

b) O(s) profissional(is) cujo(s) vínculo(s) for(em) comprovado(s) por pelo menos um dos 

documentos acima elencados, será(ão) considerado(s) Responsável (is) Técnico(s) pela 

execução do serviço objeto desta Licitação. 

c) O(s) profissional(is) indicado(s) e comprovado(s) pela licitante, deverá(ão) participar da 

execução do objeto desta licitação, admitindo-se a sua substituição por profissional(is) de 

experiência equivalente ou superior, caso demonstrada a superveniência do fato. 

d) No caso do não cumprimento das obrigações citadas acima em até 3 (três) dias contados 

da convocação para contratação, o licitante perderá o direito de assinatura do contrato, bem 

como estará sujeito às penalidades previstas em lei.  

 

19 - DAS PENALIDADES 
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19.1 - A Recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se o licitante às penalidades descritas neste Edital sem prejuízo do disposto no art. 7º 

da Lei Federal nº. 10.520/02 e nos artigos 81 e seguintes da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei nº. 8.666/93). 

 

19.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao registrado as seguintes sanções: 

 

I – Advertência; 

II – multa de mora no valor de 1% (um por cento) por atraso na execução do Contrato 

III – multa compensatória no valor de 10% (dez por cento) do valor estimado do Contrato, por 

inexecução, total o parcial do mesmo; 

IV – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo máximo definido em Lei; 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

VI – multa no valor de 10% (dez por cento) do valor da proposta da ME/EPP que, exercendo o 

direito de preferência nos termos do art. 44 § 2º, da Lei Complementar 123/06, não regularizar 

sem justo motivo a situação fiscal no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da comunicação da 

homologação e adjudicação do objeto para efeito de assinatura do Contrato. 

 

19.2.1 - As multas devidas poderão ser automaticamente deduzidas dos pagamentos devidos à 

Contratada. 

 

 

20 - DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1 – Os pedidos de esclarecimentos bem como as impugnações e recursos referentes a este 

instrumento convocatório, deverão ser protocolados na Sala de Licitações, observados os prazos 

legais, dirigidos ao Setor de Licitações, identificando sempre o remetente, número do processo e 

a modalidade do mesmo. 

 

20.1.2 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

pregão juntamente com seus anexos, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro horas), sendo que se acolhida a petição, deverá ser designada nova data para a 

realização do certame. 

 

20.1.3 - Os pedidos de informações e esclarecimentos sobre o Edital deverão ser feitos por 

escrito e entregues na sala de licitações da Prefeitura, não sendo consideradas nem aceitas as 

reclamações, impugnações ou reivindicações feitas verbalmente. Do mesmo modo não serão 

consideradas quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 

servidores do Município, incluindo os membros da Equipe responsável pela Licitação, para fins 

de reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes.  

 

20.1.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente instrumento convocatório perante 

a Administração o cidadão que não o fizer dentro do prazo estipulado. 
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21 – DOS RECURSOS 

 

21.1 - Após a declaração do vencedor do respectivo Pregão, qualquer Licitante que participou 

ou que tenha sido impedido de fazê-lo, desde que presente no início da sessão, poderá 

manifestar intenção imediata e motivadamente de interpor recurso contra qualquer fase do 

procedimento sendo registrada em ata a síntese das suas razões, quando lhe será concedido o 

prazo de 03 (três) dias para apresentação do recurso por escrito, devendo este ser protocolado 

na sala de licitações da Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurado a todos vista imediata dos autos; 

 

21.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pela pregoeira ao vencedor, sendo considerada 

como intenção motivada de interpor recurso aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a 

decisão. 

 

21.3 – As razões recursais apresentadas por escrito estarão limitadas apenas  

a matéria apontada de imediato pelo proponente no final da sessão do respectivo processo, não 

podendo o licitante na apresentação das razões abordar tópicos além dos já assinalados 

anteriormente.  

 

21.4 – Após apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, a 

pregoeira examinará o recurso podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 

informado, à autoridade competente para decisão. 

 

21.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos dos insuscetíveis de 

aproveitamento sendo que decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

 

21.6 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem razões e/ou contra razões ou 

apresentadas por representante não identificado anteriormente no processo licitatório para 

responder pela empresa proponente, e/ou ainda os enviados por fax ou e e-mail; 

21.7 - Na contagem de prazos de que trata este Edital, somente se iniciam e vencem prazos em 

dias de expediente no prédio sede do Governo Municipal, sendo que a contagem se dará 

excluindo o dia de início e incluindo o dia de vencimento. 

 

 

22 - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 

 

22.1 - A execução e recebimento do objeto do presente instrumento licitatório deverão obedecer 

às condições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de QUELUZITO nas cláusulas do 

respectivo contrato (vide anexo VI). 
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23 - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 23.1 - O pagamento poderá ser feito por crédito em conta corrente em instituição bancária, ou 

pela Tesouraria Municipal mediante cheque conforme as condições estipuladas no Anexo VI do 

presente Instrumento.  

 

23.2 – Serão retidos, quando do pagamento, os valores devidos correspondentes aos tributos, 

quando devidos (EX: ISS, IRRF e INSS). 

 

 

24 - DA ALTERAÇÃO 

 

24.1 - O licitante registrado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias conforme determinação da Administração 

Pública, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

25 - CRITÉRIOS DE REALINHAMENTO DE PREÇOS: 

 

25.1 - Os preços somente poderão ser realinhados de acordo com o art. 65 da Lei de Licitações 

(Lei nº. 8.666/93), desde que ultrapassados os 60 (sessenta) dias de validade de proposta, 

exclusivamente para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro;  

 

25.2 - A DETENTORA DA ATA, deverá provar existência da quebra do equilíbrio econômico- 

financeiro quando alegá-la, sendo que a Administração municipal poderá averiguar a veracidade 

dos realinhamentos requeridos, podendo sempre realizar pesquisa, no mínimo em 02 (dois) 

pessoas jurídicas de mesmo gênero da cidade e/ou região e constatando a real necessidade 

concederá o realinhamento, sempre com base na média de preços encontrados na referida 

pesquisa. 

 

25.3 - O realinhamento, quando for concedido, terá validade a partir da data de assinatura do 

termo aditivo de reequilíbrio celebrado junto a Prefeitura Municipal. 

 

 

26 - DA RESERVA DE DIREITOS 

 

26.1 - É Reservado ao município de QUELUZITO o direito de adjudicar, bem como rejeitar as 

propostas apresentadas, observando os critérios das melhores condições para o Município e 

justificado interesse público. 

 

26.2 - Reserva-se também a autoridade superior, no direito de rejeitar as propostas apresentadas, 

no total ou em parte, observando os critérios das melhores condições para o Município e 

justificado interesse público; 

 

26.3 - A autoridade competente para homologação do certame licitatório, poderá revogar a 

licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
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comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

26.4 - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

 

26.5. - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do registrado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver, comprovadamente, suportado no cumprimento do contrato. 

 

26.6 - Durante a vigência do contrato, a administração reserva-se no direito da rescisão e/ou 

alteração unilateral, segundo os melhores interesses públicos. 

 

27 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

27.1 - As audiências poderão sofrer adiamentos em decorrência de fatos supervenientes ou por 

necessidade de melhor análise das propostas ou documentação; 

 

27.2 - Poderá ainda, as audiências sofrerem adiamento, por despacho justificado da Autoridade 

Superior; 

 

27.3 - Os adiamentos serão consignados em ata, designando nova data e horário para 

continuidade da audiência, intimados os presentes. 

 

27.4 - As sessões de Licitação serão sempre abertas e franqueadas ao público, em local 

previamente indicado neste processo, registrando todos os fatos em ata própria e publicada na 

forma da lei; 

 

27.5 - A intimação dos atos relativos a habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento de 

proposta serão feitos durante a sessão de realização do procedimento licitatório, através da 

lavratura da respectiva ata. 

 

27.6 – A equipe responsável pela licitação poderá suspender as audiências, sempre que for 

necessário; 

 

27.7 - Torna-se implícito que os licitantes que não impugnarem os termos deste Edital, no prazo 

da legal, estão integralmente de acordo com os termos, sob pena de preclusão do direito; 

 

27.8 - O Advogado (a) responsável pelo trâmite do procedimento licitatório, examinará e, se 

assim o considerar, aprovará o presente Edital, bem como acompanhará todo o processo 

licitatório, orientando e dando subsídios jurídicos a Comissão Permanente de Licitação, e no 

final apresentando parecer à Administração Municipal da legalidade dos procedimentos, 

concluindo pela possibilidade ou não de sua homologação; 

 

27.9 - As citações dos dispositivos legais constantes deste edital, são meras referências e 

orientações para a melhor compreensão do licitante, não dispensando o conhecimento da Lei 

Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar 123/06 e alterações. 
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27.10 – Os casos omissos e dúvidas com relação a presente licitação, como também a este 

convite, serão resolvidas pela Comissão Permanente de julgamento de Licitações. 

 

 

28 - DO FORO 

 

28.1 - O foro privativo à presente licitação é o da Comarca de Conselheiro Lafaiete – MG, com 

recurso “ex officio” à instância superior. 

 

 

Prefeitura Municipal de QUELUZITO, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEMANDANTE:  

Secretaria Municipal de Saúde 

 

2 - OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos Especializados de forma contínua 

para apoio administrativo junto às demandas das ações referentes à Gestão em Saúde em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Queluzito – MG. 

 

3 - JUSTIFICATIVA: 

3.1 A Prefeitura Municipal de Queluzito, através da Secretaria Municipal de Saúde, busca 

desenvolver seu planejamento para a gestão pública municipal, em conformidade com o 

cenário atual, no qual os desafios são os mais variados, para a oferta de serviços públicos de 

qualidade, demanda cada vez maior da população.  

3.2 No mesmo sentido, nossa Carta Maior consagrou a busca do princípio da Eficiência 

onde ficou determinado que a administração pública obedecerá aos princípios de legalidade e 

da eficiência, o que foi ratificado em âmbito municipal, nos termos previstos no artigo 73 da 

Lei Orgânica Municipal.  

3.3 Assim, os serviços a serem contratados objetivam garantir o pleno atendimento às 

demandas em Saúde e ainda em níveis de eficiência e controle. 

3.4 A contratação dos serviços em questão se apresenta, também, devidamente alinhada às 

significativas mudanças na estrutura da gestão pública municipal em virtude da pandemia e de 

todas as modificações que implementaram uma nova dinâmica na operacionalização dos 

serviços. 

3.5 Além disso, os serviços contratados irão proporcionar o aperfeiçoamento das rotinas e 

procedimentos administrativos, oportunizando a celeridade e a eficácia na prestação dos 

serviços públicos municipais, de modo a atender melhor a crescente demanda dos munícipes 

por serviços públicos de qualidade, sempre primando pela legalidade e segurança técnica de 

todas as ações, programas e condutas administrativas.  

3.6 Assim, a presente contratação também se justifica para fins de revisar e aperfeiçoar 

diversos aspectos institucionais estratégicos, bem como para identificar óbices enfrentados para 

a correta execução de ações e programas inerentes à gestão pública municipal, tudo isso em 

parceria com o corpo técnico de servidores e gestores municipais, de forma eficiente e com 

foco no atendimento às demandas existentes, proporcionando o necessário embasamento 

técnico, administrativo e jurídico, para subsidiar a tomada de decisões dos gestores e servidores 

municipais. 

 

4- CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1 - Requisição dos serviços:  
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O objeto será fornecido de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura Municipal 

devendo a prestação dos serviços se dar nas dependências da Prefeitura Municipal, obedecendo 

a todos os critérios de qualidade e segurança estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.2 – Forma da prestação dos serviços:  

a) Os serviços serão executados na sede da Secretaria Municipal de Saúde em Queluzito – 

MG. 

b) Carga horária presencial: 10 horas mensais, (sendo os dias em acordo com a Secretaria 

Municipal de Saúde), além de horas de dedicação para atendimento à distância sendo 

online através de transmissão remoto, e-mail, meios de comunicação diversos, entre 

outras formas que se julgarem necessárias entre o horário de 08:00 às 18:00 horas de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

c) Os trabalhos devem primar pela transferência de conhecimentos de modo que os 

servidores tenham acesso permanente a informações, formulários, legislações, 

doutrinas, técnicas, documentos, modelos, enfim, de fluxos de informações, 

procedimentos e decisões cabíveis em cada caso. 

 

4.3 Da especificação dos serviços 

 

a) Apoiar a Gestão Municipal no que tange a Programas do Ministério da Saúde e 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais; 

b) Apoiar o Gestor Municipal de Saúde na elaboração de Instrumentos de Gestão em 

Saúde que lhe são obrigatórios, como: Relatório Anual de Gestão (RAG), Plano 

Municipal de Saúde (PMS), Programação Anual de Saúde (PAS), Relatório Detalhado 

Quadrimestral (RDQ); 

c) Auxiliar o Gestor Local no que tange à Prestação de Contas e Metas em Saúde, 

principalmente no que diz respeito ao Gerenciador de Indicadores, Compromisso e 

Metas (GEICOM) e Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde 

(SIGRES); 

d) Diagnosticar a atual situação e orientar o Setor Financeiro no que tange aos recursos 

financeiros recebidos do Fundo Nacional de Saúde, Fundo Estadual de Saúde, 

Convênios entre outros (caso necessário); 

e) Orientar e acompanhar a execução de projetos estruturados junto ao Ministério da Saúde 

e Secretaria de Estado de Saúde; 

f) Auxiliar quanto à verificação das notas informativas do Ministério da Saúde; 

g) Acompanhar as informações enviadas à secretaria municipal de saúde através dos 

diversos meios de comunicação; 

h) Auxiliar no acompanhamento de Obras junto ao Sistema de Monitoramento de Obras do 

Ministério da Saúde (SISMOB); 

i) Acompanhar as propostas fundo a fundo através do Fundo Nacional de Saúde (FNS); 

j) Acompanhar a Programação Pactuada Integrada. 
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4.4 - Procedimento de Fiscalização: 

O serviço prestado será fiscalizado pelo responsável pela Prefeitura Municipal, que registrará 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatórios, cuja cópia será encaminhada ao 

contratado, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a 

atuação da fiscalização impostas pela Prefeitura, não restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do contratado no que concerne à execução do objeto. 

 

4.5 – Condições de pagamento: em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e o devido 

aceite pela Prefeitura Municipal de Queluzito - MG. 

 

05. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

5.1 Prazo de Vigência do contrato será de doze meses contados a partir de sua assinatura. 

5.2 Por se tratar de serviços de caráter continuado, o prazo de execução do contrato poderá ser 

prorrogado nos termos do art. 57, II da lei 8.666/93. 

 

06. CONSIDERAÇÕES GERAIS: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1. Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente termo com os mais 

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética, dentro das Normas Técnicas 

aplicáveis;  

6.2. Executar os serviços através de profissional(is) qualificado(s) e devidamente inscrito(s) nos 

respectivos conselhos de classe de sua jurisdição;  

6.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 

orientações se obrigam a atender com a máxima presteza;  

6.4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

6.5. Manter sob sigilo profissional quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos 

trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da 

execução do objeto, sem autorização, por escrito, da Prefeitura Municipal de Queluzito, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos;  

6.6. Responsabilizar-se pelos danos causados a Prefeitura Municipal de Queluzito ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços.  

6.7. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre 

dentro dos prazos estabelecidos.  

 

07. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

7.1 Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto;  

7.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas por parte da contratada.  
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7.3. Pagar os valores contratados pela execução do objeto no prazo e nas condições contratuais.  

7.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

7.5. Fiscalizar a execução do contrato, que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

7.6. Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for considerada 

necessária.  

 

08. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES COMUNS ÀS PARTES: 

 

08.1 Confidencialidades: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, 

sigilo absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, 

informações essas que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da 

implementação do presente Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais 

cabíveis. 

08.2 Manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre elas e exigir de seus 

empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, comportamento e 

postura. 

08.3 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, 

não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e/ ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações 

e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e 

responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal. 

08.4 As partes não poderão ceder ou transferir total ou parcialmente este Contrato para 

terceiros, sem a prévia e expressa autorização escrita da outra parte.  

08.5 As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários e demais 

profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento, de 

modo a não causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir na execução de suas 

atividades. 

08.6 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Contratante e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 

Contratada designadas para a execução do objeto contratado, sendo a Contratada a única 

responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 

seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

 

09. DAS SANÇÕES 

A recusa quanto a assinatura do contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

bem como o atraso e a inexecução parcial ou total, caracterizarão o descumprimento da 

obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

09.1 advertência, que deverá ser aplicada sempre por escrito; 
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09.2 multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata; 

09.3  suspensão temporária do direito de licitar com o município de Queluzito - MG; 

09.4 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública no prazo 

não superior a 05 anos; 

A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual, e, em especial, nos seguintes casos: 

09.5 recusa assinar o contrato ou retirar o instrumento, multa de 10%(dez por cento) do valor 

total do objeto; 

09.6 recusa na prestação dos serviços, multa de 10%(dez por cento) do valor total; 

09.7 serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade, 

rendimento ou fora do local previsto, multa de 10%(dez por cento) do valor total da licitação. 

O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do 

valor contratado. 

As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas cumulativamente ou não de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05(cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

10.1. A empresa vencedora, ao ser contratada, deverá possuir instalações apropriadas, 

equipamentos e pessoal com conhecimento técnico necessário à execução dos serviços. 

10.2 Com base na natureza da contratação, a contratada deverá comprovar, para fins de 

contratação, ter pessoal técnico adequado e disponível para atender o objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos, nos termos do rol de documentos a serem apresentados dentre os previstos no art. 30 

da Lei Federal nº 8.666/1993.  

10.3. O(s) profissional(is) cujo(s) vínculo(s) for(em) comprovado(s) por pelo menos um dos 

documentos acima elencados, será(ão) considerado(s) Responsável (is) Técnico(s) pela 

execução do serviço objeto desta Licitação. 

10.4. O(s) profissional(is) indicado(s) e comprovado(s) pela licitante, deverá(ão) participar da 

execução do objeto desta licitação, admitindo-se a sua substituição por profissional(is) de 

experiência equivalente ou superior, caso demonstrada a superveniência do fato. 

10.9. No caso do não cumprimento das obrigações citadas acima em até 3 (três) dias contados 

da convocação para contratação, o licitante perderá o direito de assinatura do contrato, bem 

como estará sujeito às penalidades previstas em lei.  

10.10 É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente termo, salvo em casos 

autorizados expressamente pela Administração, a seu critério. 

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 A CONTRATANTE é reservado o direito/dever de controlar e fiscalizar a execução do 

Objeto pactuado no presente contrato, sendo que o ato de fiscalização não excluirá ou reduzirá 

a responsabilidade do contratado pelos danos que, por culpa ou dolo, venha causar a terceiros. 
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11.2 – A CONTRATADA será notificada sobre as deficiências constatadas na execução do 

Objeto para que de imediato providencie a correção das irregularidades apontadas, podendo 

esta ser penalizada por descumprimento das cláusulas estipuladas neste instrumento, caso o 

vício não seja sanado no prazo de 5 (cinco) dias contados da comunicação. 

11.3 O Município de Queluzito reserva para si o direito de não aceitar ou receber o serviço em 

desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos 

artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 

24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas 

11.4 Gestor do Contrato: Ana Flávia de Souza. 

11.5 Fiscal do Contrato: Kátia Regina Milagres. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será feito mensalmente por crédito mediante depósito em conta corrente de 

instituição bancária pela Tesouraria Municipal em até 30(trinta) dias úteis após apresentação 

das Notas Fiscais/Faturas acompanhadas da respectiva Ordem de Requisição. 

12.2 Serão retidos do pagamento, os valores devidos correspondentes aos tributos, quando 

devidos (EX: ISS, IRRF e INSS). 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1 A vigência do presente instrumento será de doze meses contados a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme as diretrizes da Lei Federal 8.666/93, desde que 

haja a real necessidade a fim de atender o interesse público e total concordância entre as partes. 

13.2 Por se tratar de serviços de caráter continuado, o prazo de execução do contrato poderá ser 

prorrogado nos termos do art. 57, II da lei 8.666/93. 

14. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 O descumprimento total ou parcial das Cláusulas estipuladas neste contrato ou das 

obrigações assumidas, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, caracterizará a 

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando esta às seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no 

fornecimento dos produtos objeto deste contrato. 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não 

fornecimento do objeto licitado por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias, 

ocasionando a consequente rescisão do mesmo. 

d) Suspensão temporária do direito de licitar/contratar com a administração municipal, 

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição além de ser declarada como 

inidônea pelo Poder Público Municipal. 
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 14.2 - As penalidades previstas acima serão de competência do Município Contratante, 

facultada a defesa do inadimplente no prazo de 05 (cinco) dias contados da abertura de vista. 

14.3 - A sanções aqui previstas são independentes entre si podendo a penalidade de multa ser 

aplicada isolada ou cumulativamente com as demais, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município via Tesouraria Municipal, 

no prazo Máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

 14.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal, em favor da CONTRATANTE, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, e diferença será cobrada na forma da lei. 

14.6 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação 

de outras, previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade DA CONTRATADA 

por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

15. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

15.1 - Para fins de assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato, o valor pactuado 

poderá ser revisado e/ou reajustado, com as devidas justificativas, na forma dos casos previstos 

no art. 65 da Lei Federal 8.666/93.  

16. DOS QUANTITATIVOS 

 

Item Descrição do Item Qtde. 

 

01 

Contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos 

Especializados de forma contínua para apoio administrativo junto 

às demandas das ações referentes à Gestão em Saúde em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Queluzito – MG. 

12 parcelas, 

passíveis de 

prorrogação 

 

 

 
 

Ana Flávia de Souza 

Secretária Municipal de Saúde. 
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ANEXO II - MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021 

 

 

À Prefeitura Municipal de Queluzito – MG. 

Ao Setor de Licitações. 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

CREDENCIADO: 

Nome: _______________________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________ 

Nacionalidade_____________, Estado Civil_________________, Profissão__________ 

RG:_________________________CPF:_____________________ 

 

EMPRESA CREDENCIADORA 

Nome:_____________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________________ 

CNPJ/MF: ________________________  

Insc. Estadual: _______________________ 

E-mail: _____________________________ Telefone: ________________ ________ 

 

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o 

CREDENCIADO acima qualificado, para ser seu representante no referido processo 

licitatório promovido pelo Município de QUELUZITO, conferindo-lhe todos os poderes 

necessários para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, protestar, ingressar 

com recursos, receber notificações, abdicar de direitos e assinar contratos e aditivos oriundos 

deste certame licitatório. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_________________, ____ de _________________ de 2021. 

 

 

_________________________ 

Empresa Credenciadora 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO 

 

À Prefeitura Municipal de Queluzito – MG. 

Ao Setor de Licitações 

 

DADOS DA EMPRESA: 

NOME:____________________________________________________________ 

CNPJ/MF :_________________________________________________________  

INSC. ESTADUAL.: _________________________________________________ 

ENDEREÇO:_______________________________________________________ 

 

Na qualidade de representante legal da Empresa acima descrita, declaro sob as penas 

da lei e para os devidos fins necessários, que a Empresa por mim representada preenche todos 

os requisitos necessários para habilitação ao presente Processo licitatório, inexistindo para 

esta quaisquer fatos impeditivos, tais como, suspensão temporária de participação em 

licitações, impedimento de contratar com o Poder Público ou declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do Artigo 87 da Lei 

Federal 8.666/93, devendo a mesma comunicar a superveniência destes fatos, caso ocorram. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

____________________,____ de _____________ de 2021. 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante legal 

(RG ou CPF) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

 

À Prefeitura Municipal de Queluzito – MG. 

Ao Setor de Licitações. 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A licitante.....................................................,inscrita, CNPJ/CPF nº...................................., 

sediada à Rua ............................,nº............, Bairro.........................., na cidade de 

.......................por intermédio de seu representante legal o Sr...................................., inscrito 

no CPF sob o nº........................,RG......................,vem por meio desta e na melhor forma de 

direito, DECLARAR, nos termos do inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93, e do 

Decreto Federal nº 4.358/2002, o que abaixo se segue: 

 

A) Que não emprega pessoas menores de 18 (dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

B) Que não emprega pessoas menores de 16 (dezesseis) anos, 

 

C) Que eventualmente poderá ter em seu "quadro de pessoal", pessoas maiores de 14 

(quatorze) "trabalhando" na condição de aprendiz. 

 

 

.........................................., ....... de........................... 2021. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal (CPF ou RG) 
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ANEXO V – MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021. 

 

PROPOSTA 

À Prefeitura Municipal de Queluzito – MG. 

Ao Setor de Licitações. 

Nome da Empresa:________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________ 

Cidade: ______________________________________ 

CEP______________________________ 

CNPJ: ____________________Insc. Estadual: _________________________ 

E-mail: ___________________________ Telefone: _____________________ 

pela presente, vem propor os seguintes preços, observando as exigências necessárias contidas no 

respectivo edital para Contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos 

Especializados em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Queluzito – MG, nos moldes 

do Anexo I – Termo de Referência e conforme quantitativos e especificações discriminadas 

abaixo. 

Item Descrição do Item Qtde. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

01 

Contratação de empresa para prestação de 

Serviços Técnicos Especializados de forma 

contínua para apoio administrativo junto às 

demandas das ações referentes à Gestão em 

Saúde em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde de Queluzito – MG. 

12 parcelas, 

passíveis de 

prorrogação 

  

Obs: A licitante vencedora terá seu preço comparado com a média de preços resultante da 

pesquisa de mercado de preços realizada pela Administração e todos os valores superiores a ela 

serão considerados excessivos, resultando na negociação com a proponente ou imediata 

desclassificação de sua proposta caso o preço não seja igual ou inferior à média. 

 

OBSERVAÇÕES: 

Prazo de início da prestação de serviços: 05 dias após a assinatura do contrato. 

Condições de recebimento: provisória até a regular conferência dos serviços e respectiva 

Nota Fiscal. 

Dados Bancários:  

Banco:____________ 

Agência:__________ 

Conta:_____________ 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:  

Nome:______________________________________Telefone:______________________ 

 

___________________, ____ de ______________de 2021. 

_______________________________ 

Assinatura do Representante da empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021. 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMQ____/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

QUELUZITO E A EMPRESA _______________, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO 

44/2021, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

19/2021.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO - MG, com sede 

situada na Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 19.718.410/0001-09, 

neste ato designado simplesmente CONTRATANTE, representada por seu Prefeito Municipal, 

Sr. Danilo Rodrigues de Albuquerque, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 

MG-3.457.102, CPF nº 439.862.006-06, residente e domiciliado na cidade de Queluzito - MG, à 

Rua Padre Gurgel, nº 470, Bairro Centro – Queluzito - MG, CEP: 36424-000. 

 

CONTRATADA: nome do licitante vencedor...................., inscrita no CNPJ sob o nº........., 

estabelecida na cidade de......., na Rua........, nº........, Bairro......., CEP..........,neste ato 

representada pelo  Sr(a)..............,(nacionalidade), (estado civil), (profissão), (documento de 

identificação - CIRG, CTPS ou similar), e inscrito no CPF sob o nº ..................., residente e 

domiciliado na cidade de .................., na rua................, nº........., bairro ..........., CEP ................. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1- Constitui Objeto do presente certame licitatório a Contratação de empresa para prestação de 

Serviços Técnicos Especializados de forma contínua para apoio administrativo junto às 

demandas das ações referentes à Gestão em Saúde em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde de Queluzito – MG, conforme condições de serviços contidas no Anexo I, do presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 

2.1– O preço global do presente contrato é de R$____________(______________), conforme 

relação de itens descrita em anexo no presente instrumento, já incluídos os tributos, encargos, 

seguros e demais ônus que existirem para perfeita execução do objeto relacionado na cláusula 

Primeira deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

3.1 - A vigência do presente instrumento será de doze meses contados a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme as diretrizes da Lei Federal 8.666/93, desde que 

haja a real necessidade a fim de atender o interesse público e total concordância entre as partes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL 

 

4.1 - O presente contrato rege-se basicamente pelo respectivo edital da licitação que lhe deu 

origem, pelas Lei Federal 8.666/93, Lei Complementar 123/06 aplicando-lhes supletivamente os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito privado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente contrato correrão à conta 

das dotações orçamentárias correspondentes do orçamento de 2021: 

 

Secretaria Dotação Ficha Fonte 

Secretaria Municipal 

de Saúde 
02.007.001.10.122.0013.2.022.3.3.90.39.00 217 102 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

  6.1 - A CONTRATANTE se reserva ao direito de adquirir o objeto, total ou parcialmente, bem 

como subdividir os pedidos em quantas vezes lhe for conveniente, sendo que ao final da vigência 

do contrato, a existência de saldos em quantitativos, não implica, de forma alguma, em 

obrigatoriedade de adquirir os produtos. 

 

  6.2 - A CONTRATADA somente deverá atender ao pedido de compra se este estiver formalizado 

por intermédio da respectiva Requisição devidamente assinada pelo servidor designado pelo 

Departamento Municipal de Compras para tal fim. 

  6.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o 

previsto no instrumento convocatório do respectivo processo de licitação, podendo cancelar o 

contrato a aplicar as penalidades previstas na legislação pertinente bem como as previstas na 

cláusula décima primeira do presente instrumento. 

  6.4 – A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os serviços que 

se verificarem irregulares, bem como indenizar os prejuízos causados por estes, caso ocorram. 

 

  6.5 - As Notas fiscais/Faturas deverão ser emitidas e devidamente atestadas pelo gestor do 

contrato, devendo ser identificadas com o número do Processo e a modalidade de Licitação, 

sendo entregues juntamente com a(s) respectiva(s) requisição(s) da correspondente Compra 

devidamente atestada pelo servidor responsável. 

 

  6.8 - As Notas fiscais emitidas, acompanhadas das respectivas Autorizações de Compras que lhe 

deram origem, poderão ser entregues pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal ou 

encaminhadas por meio postal ou eletrônico, devendo o CONTRATADO (a) optar por apenas 

um (1) destes meios de envio, averiguando sempre o recebimento mediante a confirmação de um 

servidor indicado e identificado pelo Município de QUELUZITO. 

 

  6.9 – Quando a CONTRATADA optar pela forma eletrônica de envio, os documentos deverão ser 

encaminhados unicamente para compras@queluzito.mg.gov.br. 

mailto:compras@queluzito.mg.gov.br
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6.10– Os documentos fiscais correspondentes serão emitidos no final de cada mês tendo como base 

os serviços prestados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

 

  7.1 - O pagamento será feito por crédito mediante depósito em conta corrente de instituição 

bancária, ou pela Tesouraria Municipal por meio de cheque em até 30(trinta) dias após aceite das 

Notas Fiscais/Faturas acompanhadas da respectiva Ordem de Requisição. 

 

  7.2 - Serão retidos do pagamento, os valores devidos correspondentes aos tributos, quando 

devidos (EX: ISS, IRRF e INSS). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

      Obrigações da Contratante: 

 

8.1 - A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento conforme o estipulado na cláusula 

sétima do presente instrumento. 

 

8.2 - A CONTRATANTE deverá promover a publicidade do presente contrato, obedecendo aos 

prazos previstos e estabelecidos pela Lei Federal 8.666/93. 

 

Obrigações da Contratada 

 

8.3 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado nas condições pactuadas na 

cláusula sexta do presente instrumento, bem como estrita obediência às exigências da legislação 

vigente. 

 

8.4 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do contrato, em total 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, incluindo as condições exigidas relativas à 

habilitação e qualificação. 

 

8.5 – A CONTRATADA arcará e responsabilizar-se-á pelo recolhimento dos tributos Federais, 

Estaduais e Municipais que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo Contrato, 

bem como por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários oriundos deste. 

 

8.6 – A CONTRATADA será a única responsável pela segurança, postura e metodologia de 

trabalho adotada por seus funcionários, responsabilizando-se por qualquer prejuízo de natureza 

dolosa ou culposa que estes venham causar à CONTRATANTE e a terceiros. 

 

8.7 – A CONTRATADA deverá assegurar o acesso por parte da fiscalização da prefeitura, bem 

como acatar prontamente as exigências e observações feitas por esta, baseadas nas especificações, 

regras e boa técnica das normas em vigor. 

 

 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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  9.1 - A Contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, com as devidas justificativas 

para atender o interesse público, fazer alterações no objeto do contrato, que impliquem em redução 

ou aumento do mesmo, as quais não poderão ultrapassar o 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, sendo os acréscimos e supressões feitos por meio de termos aditivos ao 

presente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

  10.1 - Para fins de assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato, o valor pactuado 

poderá ser revisado e/ou reajustado, com as devidas justificativas, na forma dos casos previstos no 

art. 65 da Lei Federal 8.666/93 valendo-se do INPC – acumulado nos últimos 12 meses para os 

casos de prorrogação/renovação contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

  11.1 – A CONTRATANTE é reservado o direito/dever de controlar e fiscalizar a execução do 

Objeto pactuado no presente contrato, sendo que o ato de fiscalização não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade do contratado pelos danos que, por culpa ou dolo, venha causar a terceiros. 

 

  11.2 – A CONTRATADA será notificada sobre as deficiências constatadas na execução do 

Objeto para que de imediato providencie a correção das irregularidades apontadas, podendo esta 

ser penalizada por descumprimento das cláusulas estipuladas neste instrumento, caso o vício não 

seja sanado no prazo de 5 (cinco) dias contados da comunicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

  12.1 - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas estipuladas neste contrato ou das 

obrigações assumidas, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, caracterizará a 

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando esta às seguintes sanções: 

 

a) Advertência. 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no 

fornecimento dos produtos objeto deste contrato. 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não 

fornecimento do objeto licitado por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias, 

ocasionando a consequente rescisão do mesmo. 

d) Suspensão temporária do direito de licitar/contratar com a administração municipal, 

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição além de ser declarada como 

inidônea pelo Poder Público Municipal. 

 

  12.2 - As penalidades previstas acima serão de competência do Município Contratante, facultada 

a defesa do inadimplente no prazo de 05 (cinco) dias contados da abertura de vista. 

 

  12.3 - A sanções aqui previstas são independentes entre si podendo a penalidade de multa ser 

aplicada isolada ou cumulativamente com as demais, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – MG 

Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, Queluzito - CEP: 36.424-000 

 Telefax: 31 3722-1222  

e-mail: licitacoes@queluzito.mg.gov.br 

38 

 

  12.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de QUELUZITO, via 

Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de QUELUZITO - MG. 

 

  12.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de QUELUZITO, em favor da CONTRATANTE, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, e diferença será cobrada na forma da lei. 

 

  12.6 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade DA CONTRATADA por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  

 

  13.1- O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 

judicialmente ou de forma amigável, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho 

que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de 

notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. 

 

  13.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato, seja por não cumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, especificações, projeto e prazos, bem como a lentidão na execução dos 

mesmos, constituem motivo para rescisão contratual com suas devidas consequências, com base no 

estipulado neste contrato e nos art.(s) 77, 78,79 e 80 da Lei Federal 8.666/93.  

 

  13.3 - A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto 

no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

  14.1 - As partes elegem o foro da comarca de Conselheiro Lafaiete – MG, para dirimir as dúvidas 

resultantes do presente contrato, cabendo a possibilidade de interposição de recurso “exofficio” à 

instância superior. 

  

  E por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só afeito na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

QUELUZITO, ........... de ........................................de 2021. 

 

   ___________________________                                 _________________________ 

  Danilo Rodrigues de Albuquerque             Nome do Licitante vencedor 
                      Prefeito Municipal                                                                          Empresa contrata 

 

 

      ______________________                                           ______________________ 
             Testemunha 1 (CPF ou RG)                   Testemunha (CPF ou RG) 
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO LEI 123/2006 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021. 

 

 
À Prefeitura Municipal de Queluzito – MG. 

Ao Setor de Licitações. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

A Empresa licitante ____________________________________________, cadastrada no 

CNPJ sob o Nº. ___________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos para configuração como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, estabelecidos na Lei Complementar Nº. 123/2006 e suas alterações e opta em participar 

deste certame utilizando do tratamento diferenciado que lhe é dispensado pelos arts. 42 a 49 

da mencionada Lei complementar. 

 

 

 

 

_____________, _____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante legal (CPF ou RG) 

Carimbo da Empresa 


